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COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA E DIREITOS DAS MULHERES 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA  N°.     /2025 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 039/2025. A Comissão Permanente De 

Defesa e Direitos das Mulheres, através das vereadoras  

Adriana Guimarães Machado, Etienne Coutinho Musso e 

Mônica de Souza Pontes Cordeiro,  no uso de suas 

atribuições legais, com espeque e na forma do art. 155, I, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz, Estado 

do Espírito Santo, apresenta a presente EMENDA 

SUPRESSIVA ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 

039/2025, que “Dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher de Aracruz (CMDMA) e 

criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher de Aracruz 

(FMDMA)”. 

 

 

 O inciso I  do art. 6º do Projeto de Lei nº 039/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

(...) 

 

” Propor a normatização e fiscalização de políticas públicas 

para as Mulheres” 
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Justificativa: 

 

A presente emenda tem por objetivo reforçar a atuação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher como órgão de participação social e fiscalização democrática, garantindo-lhe 

voz ativa e espaço institucional para manifestação formal sobre os recursos do Fundo, sem 

restringir a autonomia administrativa do Executivo Municipal. Dessa forma, o Conselho 

participa, propõe e acompanha, mas não interfere diretamente na execução orçamentária, 

preservando o equilíbrio e a harmonia entre os poderes. 

 

 

Aracruz/ES,10 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado                                   Etienne Coutinho Musso 

Vereadora – MDB      

                                                                  Vereadora- PSB  

Mônica de Souza Pontes Cordeiro  

Vereadora -PP 
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